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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.886 (1)
ORIGEM : ADI - 64258 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REDATOR DO
ACÓRDÃO
RISTF : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : PARTIDO DA REPÚBLICA - PR
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SÉRGIO REALE
INTDO.(A/S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Eros Grau
(Relator) e Carlos Velloso, julgando procedente, em parte, a ação e
declarando a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 35 da Lei
Complementar nº 106/2003, do Estado do Rio de Janeiro, e do voto
do Senhor Ministro Marco Aurélio, julgando-a totalmente impro-
cedente, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
Falaram, pelo requerente, o Dr. Wladimir Sérgio Reale e, pelo Mi-
nistério Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de
Souza, Vice-Procurador-Geral da República. Ausentes, justificada-
mente, o Senhor Ministro Cezar Peluso e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidência da Senhora Ministra
Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 08.06.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Joaquim Barbosa, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Apregoado o processo, o julgamento foi adiado por
falta de quorum. Não participam da votação os Ministros Luiz Fux e
Ricardo Lewandowski, por sucederem, respectivamente, aos Minis-
tros Eros Grau e Carlos Velloso, com votos proferidos em assentada
anterior. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e
Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,
19.12.2012.

Decisão: Colhido o voto-vista do Ministro Joaquim Barbosa
(Presidente), o Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,
julgou parcialmente procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade do inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº
106/2003, do Estado do Rio de Janeiro, vencidos os Ministros Marco
Aurélio, Roberto Barroso, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Redigirá
o acórdão o Ministro Joaquim Barbosa (Presidente). Não votaram os
Ministros Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, por sucederem res-
pectivamente aos Ministros Eros Grau (Relator) e Carlos Velloso.
Plenário, 03.04.2014.

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Incisos IV
e V do art. 35 da Lei Complementar nº 106/2003, do Estado do
Rio de Janeiro. Necessidade de adequação da norma impugnada
aos limites da competência legislativa concorrente prevista no art.
24 da Constituição Federal. Ação julgada parcialmente proce-
dente apenas para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV
do art. 35 da Lei Complementar Estadual.

A legislação que disciplina o inquérito policial não se inclui
no âmbito estrito do processo penal, cuja competência é privativa da
União (art. 22, I, CF), pois o inquérito é procedimento subsumido nos
limites da competência legislativa concorrente, a teor do art. 24, XI,
da Constituição Federal de 1988, tal como já decidido reiteradamente
pelo Supremo Tribunal Federal.

O procedimento do inquérito policial, conforme previsto pelo
Código de Processo Penal, torna desnecessária a intermediação ju-
dicial quando ausente a necessidade de adoção de medidas cons-
tritivas de direitos dos investigados, razão por que projetos de re-
forma do CPP propõem a remessa direta dos autos ao Ministério
Público.

No entanto, apesar de o disposto no inc. IV do art. 35 da LC
106/2003 se coadunar com a exigência de maior coerência no or-
denamento jurídico, a sua inconstitucionalidade formal não está afas-
tada, pois insuscetível de superação com base em avaliações per-
tinentes à preferência do julgador sobre a correção da opção feita pelo
legislador dentro do espaço que lhe é dado para livre conformação.

Assim, o art. 35, IV, da Lei Complementar estadual nº
106/2003, é inconstitucional ante a existência de vício formal, pois
extrapolada a competência suplementar delineada no art. 24, §1º, da
Constituição Federal de 1988.

Já em relação ao inciso V, do art. 35, da Lei complementar
estadual nº 106/2003, inexiste infração à competência para que o
estado-membro legisle, de forma suplementar à União, pois o texto
apenas reproduz norma sobre o trâmite do inquérito policial já ex-
traída da interpretação do art. 16 do Código de Processo Penal.

Ademais, não há desrespeito ao art. 128, §5º, da Constituição
Federal de 1988, porque, além de o dispositivo impugnado ter sido
incluído em lei complementar estadual, o seu conteúdo não destoou
do art. 129, VIII, da Constituição Federal de 1988, e do art. 26, IV, da
Lei nº 8.625/93, que já haviam previsto que o Ministério Público
pode requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito
policial.

Ação direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade somente do inciso IV do art. 35 da
Lei Complementar nº 106/2003, do Estado do Rio de Janeiro.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Presidência da República
.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 456, DE 24 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre o cadastramento de Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente
para encaminhamento à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de sua atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
260-K da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Portaria nº 1.234,
de 09 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre o cadastramento, junto à
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República
(SDH/PR), de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
em situação regular, para fins de seu encaminhamento à Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágrafo único - Para os fins desta Portaria, entende-se
como CNPJ em situação regular aquele com registro de matriz e
natureza jurídica de fundo público, código 120-1, nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1143, de 1º de abril de 2011, e cujo
nome empresarial ou título do estabelecimento mencione a temática
dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 2º - A SDH/PR divulgará, em sua página na internet
(www.sdh.gov.br), as seguintes relações de Fundos da Criança e do
Adolescente:

I - Fundos com CNPJ em situação regular e cadastro com-
pleto junto à SDH/PR;

II - Fundos com CNPJ em situação regular, mas com ca-
dastro de informações bancárias ausente, incompleto ou irregular jun-
to à SDH/PR; e

III - Fundos que, segundo dados da SDH/PR, não têm CNPJ
em situação regular para cadastro junto à SDH/PR.

§ 1º - Os órgãos responsáveis pela administração dos fundos
a que se refere o inciso I deverão, apenas no caso de identificarem
incorreções nos dados cadastrados, enviar retificação, no prazo de 60
(sessenta) dias da publicação desta Portaria, ao endereço cadastrofmd-
c a @ s d h . g o v. b r.

§ 2º - Os órgãos responsáveis pela administração dos fundos
a que se refere o inciso II deverão realizar o cadastro dos respectivos
fundos preenchendo o formulário online constante da página
www.sdh.gov.br/cadastrodefundos/, informando o CNPJ, o número do
banco, agência e conta bancária exclusiva para a gestão dos recursos
do fundo, aberta em instituição financeira pública. O prazo é de 60
(sessenta) dias da publicação desta Portaria,

§ 3º - Os órgãos responsáveis pela administração dos fundos
a que se refere o inciso III deverão regularizar seus respectivos
fundos no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Portaria,
cumprindo os requisitos previstos no Artigo 3° desta Portaria, e rea-
lizar o cadastro dos respectivos fundos preenchendo o formulário
online constante da página www.sdh.gov.br/cadastrodefundos/.

Art. 3º - Para serem passíveis de inserção no Cadastro Na-
cional de Fundos da Criança e do Adolescente, os fundos municipais,
estaduais e distrital deverão cumprir as condições seguintes:

1. Estar vinculado a CNPJ que possua, no campo "nome em-
presarial" ou "nome de fantasia", expressão que estabeleça claramente
a condição de Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
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